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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9.2023-022PMNR 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO com sede na Avenida 

Girassóis nº15, Quadra 25, Bairro Morumbi na cidade de Novo Repartimento – Pa, inscrita no 

CNPJ sob o nº 34.626.416/0001-31, neste ato representada pelo Srº VALDIR LEMES 

MACHADO, PREFEITO, portador do CPF nº 142.419.862-34 residente na Travessa Peru, Quadra, 

16, Casa 07,Vale do Sol, Novo Repartimento – PA, considerando o julgamento da Licitação na 

Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 9.2023-

022PMNR, publicada no dia 05/12/2023, RESOLVE Registrar os Preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 

cotada, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas Alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada em fornecimento de COMBUSTÍVEIS DO TIPO GASOLINA 

COMUM, ÓLEO DIESEL S500 E ÓLEO DIESEL S10, para atender as necessidades da 

Prefeitura, Secretarias e Fundos do Municipio de Novo Repartimento – Pa., conforme 

especificações, quantitativos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência, e 

demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  EMPRESA: EVANDRO TEIXEIRA CAMPOS COMERCIO  
 

    CNPJ: 05.641.124/0001-70 

ENDEREÇO: Rodovia Br 230, S/Nº Km 180            BAIRRO: Uirapuru  
  

    REPRESENTANTE: José Ribamar Gomes De Abrantes 

  E-MAIL: ipanemaadm@yahoo.com.br  

    TEL.: (94) 99191-5646 
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                               UNIDADE          QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00001  GASOLINA COMUM - Marca.: SHELL                          LITRO           253,900.00             6,690     1.698.591,00 

        Combustível, comum, conforme Norma CNPQ.  

               

 00002  ÓLEO DIESEL COMUM - Marca.: SHELL                       LITRO           204,600.00             6,880     1.407.648,00 

        Combustível comum, conforme Norma CNPQ.  

              

 00003  OLEO DIESEL S 10 - Marca.: SHELL                        LITRO           431,800.00             6,960     3.005.328,00 

        Combustível, conforme Norma CNPQ.                       

 

                                                                                               VALOR TOTAL R$    6.111.567,00 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

3.2. Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar 

seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 
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respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

3.3. Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

3.4. Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP 

5.1. A fiscalização e acompanhamento da execução desta ARP será efetuada pela servidora 

MARLY LOPES DE ARAUJO ALVES, Matrícula: 037909, Portaria 0367/2023-GP para exercer a 

função de GESTORA DE CONTRATO, observando-se no que couber as obrigações 

elencadas neste Termo, e as disposições do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e nos termos do 

Decreto n.º 7.892/2013. 
 

5.2. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução da ARP, não poderá ser 

invocada para eximir a Fornecedora das responsabilidades na entrega do objeto em bom estado e em 

uso adequado. 

 

5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Gerenciador. 

 

5.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Órgão Gerenciador. 

 

5.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Fornecedora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

5.6. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

  

6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

6.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 

FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 

QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto n.º 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, nos termos do 

art. 12, § 1º do Decreto n.º 7892/13. 

 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

 

8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Novo Repartimento-PA, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO/PA 
C.N.P.J. nº 34.626.416/0001-31 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

 

 

EVANDRO TEIXEIRA CAMPOS COMERCIO 

C.N.P.J. nº 05.641.124/0001-70 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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